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pnocnsso r,rctrar z:.og
oBJETo: coNTRATAçÄo un pESSoA ¡unÍprce IARA EXECUTAR PAVIMENTAÇao evt
PEDRA TOSCA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO NruNICÍPIO NB AMONTADA.
RECORRENTE: SERFI CONSTRUTORA E SERVIÇOS DE TRANSPORTE EIRELI - ME'

Trata-se de Recurso Admiriistrativo interposto pela (s) ernpresa (s) SERFI CONSTRUTORA E

SERVIÇOS DE TRANSPORTE EIRELI - ME, nos autos da CONCORRENCIA PUBLICA No

0g,10,0112023.08, cujo ob.jeto é "CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUTAR
paÝruBNrnçÃô evr pËpne roscA EM DTvERSAS LocALIDADES Do MlrNlcÍpto oe
AMONTADA.".

Em sede cle admissibilidade, foram preenchiclos os pressupostos de admissibilidade,

legitimidacle e ternpestividade, conforme comprovam os clocumentos acostados ao Processo de

Licitação.

Da Análise clo Recurso cla empresa SBIIFI CONSTRUTORA B SBRVIÇOS DB

TRANSPORTD DIRELI. MItr

A RECORRENTE alegp em sua peça recursal que em nenhum momento a declaração é usacla

de má-fé, sendo excesso de formalidade por parte da Comissão cle Licitação. Aduz ainda que na

elaboração da declaração foi cleclarado a condição errollean'ìente, porém o direito da empresa é o

r.,.r.r,',',o, ela se enquadra em condições de benefícios para usufruir das condições de empresa

enquadradas tanto ME ou EPP.

Ao final pede que seja reanalisado o processo e que seja reformulada a clecisão para que seja

incluída no rol de empresas habilitadas.

Sobre a matéria, a Lei Complementar f 12312006 clispõe eln setl cliploma os requisitos qLre

diferelciam o enquadramento cle uma enìpresa na condição cle Microempresa e Empresa cle Pequeno

Porte.

Nesse se¡tido, não fora à toa que o legislador referiu-se ao enquadramento da empresa na

co¡dição de microempresa e/ou cle pequeno porte, não pode o interprete cla nonna ampliar seu alcance

q*undo este não tne e ¿ado competência parc tal, uma vez qlle o instrumento. convocatório é

sgficienternente claro e objeto quanto as exigência ora postas. Senão veJamos o que cliz a exigência clo

edital:

Cumpre clestacar que, após compulsar os autos do processo licitatório, foi verificaclo que o

recorrente acostou cleclaração qrencionando que a empresa em questão se trata de ME.

Ocorre que a recorrente entencle qug apenas houve uln excesso cle fonnalismo por parte cla

presidente da CPL, não apresentando qualquer argumento quanto a necessiclade cle setl

desenquaclramento. Todavia, ag analisar minuciosâmente toda a documentação entregue, ficott notório

que ha divergê¡cia quanto no ,b., real enquadramento, uma vez que em suas.clemonstrações contirbeis

apresentam que o rendimento bruto anualìrltrapassao lirnite legal estatreleciclo, o qual ensejou motivo

da sua inabilitação: "Declarou ¡er ME, porém o balanço apresentado do ano fiscal de 2022, apresenta

receita operació¡al bruta cle R$ 2,817,447,94; o que caracferiza clescumprimento de condição básica

para eriqiadramento cle ME. h, ,r't"ru participação ern licitação como ME e EPP, amparada por

ä"claruçåo falsa, configura frayde ern liðitaçaó, tipificada no art. 90 da lei de licitações e de acorclo
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Sobreamatéria,aLei
diferenciarn o enquadramento
Porte, in verbis:

Art.

enq

enquadratnento das

Complementar no

hou
Lei

Observa-se que o dispositivo
uadramento de microempreqa se faz por

oq

acima dispõe expressanlente que a caracferização do

sua receita bruta anual, ou seja, considera-se o qtte o teto

pornplementar u.o 12312006 dispõe em seu cliplorna os requisitos que

-.{e uma empresa na condição de Microempresa e Empresa de Pequeno

Para os efeitos clesta Lei Complementar, consicleram-se

ou empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a

SO sirnples e o empresário a que se refere o "a$,-9.óó"da"-l*ç-i."1:j.....!-0*4-0..6'
2 2 clevidamente registrados no Registro cle Empresas

ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforlne o caso, clescle

que:

I - no caso da microempresa, aufìra, em cada ano-calendário, receita

bruta igual ou inferior a RS 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); c;

II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calenclário,

receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta rnil reais) e igual

ou infprior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos rnil reais).

(negritpdo)

rnáximo é de R$ 360.000'00 (trezentos e sessenta mil reais). Mesmo sobre a alegação de

desenquaclramento previsto no art. 3o, ¡rarágraf'o 7" da LC 12312006, trata-se na

verdade de situação no caso d início cle ativitlades da empresa' o que não é o caso, haja vista que

a mcsma encontra-se ativa, dados no cartão do cnpj da receita fecleral apt'esentaclo.

A Procuradoria clo Estado do Paraná - PGE/PR se manifestotl acerca clo tema por

meio do Parecer n" 2812017 - E, se posicionando no sentido de que

"Assi , o enquadramento e o clesenquadramento cla em¡rresa é um ato

d
b

da própria empresa, independente de procedimentosno

Ao
da e presa

complexos.

ue é um ato de diminuta fonnalidade, vemos que é obrigação
fazer a cleclaração quanclo nño reunir os rcquisitos clc

m presa e empresa tle pequeno porte. Participar cle licitação

uti os benefícios sem os condicionantes constitui-se em fraude,

tip no art.90 da Lei no 8.666, de 1993, o que pode levar o licitante a

ser larado inidôneo, cle acordo com o art.156 da Lei Estadual rlo 15.608,

cle 20

Na mesma o Decreto Federal n" 8,538/2015 explicita o funcionamerlto do

sas e empresas de pequeno porte para fins clos benefícios da Lei

J2312006 noç certames Públicos.

Art. 13. Para fins do disposto neste Decreto, o enquadramento como: (".)

$1" licitante é rcsponsável por solicitar seu desenquadramento da

con de microempresa ou empresa tle pequeno porte quantlo

ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no art. 3' da

mplementar no W, de 2006, no ano fi
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para licitar e contratar com a a

das clemais sanções, caso usttfrua ou tente
tlos benefícios previstos neste Decreto.

$ 20 Deverá ser exigida do licitante a ser beneficiado a declaração, 56þæ
as.penas da lei, de que cumpre os requisitos legais paràa qualihcação como

mrcroempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor

individual, produtor rural pessoa física, agricultor farniliar ou sociedacle

cooperativa de consumo, estando apto a usufruir clo tratamento favorecido

estabelecido nos art. 42 ao art.49 da Lei Complementar no 123, de 2006.

Destacamos que não liá mecanismos de identificar se a empresa ultrapassou o iimite

previsto em lei para enquadramento de N4E para EPP, tcndo em vista que incumbe ao próprio

enrpresário atarefade atualizaç{o do desenquadramento junto ao órgão competente'

Sobre o tema destacamos diversos julgados do TCU quanto a fato de enquadramento

questionado pela recorrente quanto ao faturamento auferido no exercício:

A definição de receita bruta para fins de enquadrantenÍo de licitante rias

catego¡ias de microempreso Qrt empresa de pequeno porte cleve corresponcler

à soma das receitas oriundas das atividades enìpresariais, não se restringirrclo

à venda de bens e à prestação cle serviços em sentido estrito.

Acórdão 2446/2016-Plenário lRelator: VITAL DO RÊGO

aÍa de enquadramento na definição de microempresa ou empresa de

peq pofte a que alude a LC 12312006, a receila brtlta a ser co¡rsicleracla é

a à atividade efetivamente exercida como fato gerador dos tributos,

nao para tanto a naturezajurídica da empresa ou a descrição de

SUAS A no cadastro de pessoasjurídicas

Acó 170212017-Plenário I Relator: WALTON ALENCAR
ROD GUES

em
e

em razio cle faturamento suPertol' ¿ìo

limite legal estabelecid o enseja declaração de inidoneid cle,

ilitando que contrate com a Adrniriistração Púrblica por até 5 anos' r\
baixa ialidade dos procedimentos licitatórios exclusivos para ME ott

EPP atenuante à conduta dos responsáveis

Acórd 284712010-Plenário I Relator: WALTON ALENCAR

A participação do particular reservando-se como microempresa sendo que o tnestrro não

se enquadra mais neste statusjurídico catacTeriza-se fraude.

Confbrme acima i:xposto, a conduta de apresentar em certame licitatório tleclaração

com conteúdo incompatível com o real enquadramento cla empresa licitante é passível de

incorrer nas penaliclades legalmente previstas, senclo que' os atos tipificados nesta ligura

criminosa atingem diretamenþ o p.o""s.o ticitatório por meio cla quebra do caráter competitivo'

A ausência cle veracidade nas informações prestadas pelo recorrente no certame etn

epígrafe inviabiliza por si só a sua participação no processo licitatório, setldo certo que, a revogação cle

P ltli|lìl'f'lilì:\ I)li ÀIlO¡; l',\l)'\
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sua inabilitação contraria todos OS preceitos legais norteadores da Administração Pública, razao

postura da empresa recorrente em tentar burlar a legalidade clas etapas do certame, conseq

obtendo para si vantagem indevida.

Princípio de extrema importância para a lisura da licitação púrblica, significa, segundo

José dos Santos Carvalho Filho,i "que todos os interessados em contratar com a Administração devem

competir em igualdade de condigões, seln que a nenhum se ofereça vantagem não extensiva a outro."

A margem do aduzido acima observe-se o entenclimento doutrinário de Celso Antônio

Bandeira de Mello sobre o assunto em questão:

,,1 - Licitação, pois, é um procedimento competitivo - obrigatório como regra

Tem, pois um rnanifestadamente instrumental e cornpetitivo, pois é ttm recurso,

uma via, para que as entidades
interesse público a ser pree¡1 o med

uso de tal instituto - sem dú irnportantíssimo, tanto que a própria Constituição o prevê como

obrigatório, no art. 37, XXI - ( )"

A licitação tern q cliegar a um final, esse final é o julgamento, realizado pe la própria

Comissão de Licitação ou , e no caso de convite, por Llm servidor r-romeado. Esse julgatnento

deve observar o critério obj indicado no instrumento convocatório. Tal julgamento, portanto, deve

ser realizado pol critério, que ser objetivo deve estar previamente estabelecido no edital ou na

carta-convite. Portanto, quem participar da licitação
como assiur o foi.

tem o clireito de saber qual é o critério pelo

qual esse cettatne vaiser j

Zanella di Pietro,
que é decorrência também do

icando este princípio, afirma que, "Quanto ao julgamento objetivo,

da legalidade, está assente seu significado: o julgamento das

propostas há de ser feito de com os critérios fixados no edital."

Nesse exato pens confirma Odete Medauar que

"o jul to, na licitação, é a indicação, pela Comissão de Licitação, cla

prop vencedora, Julgamento objetivo significa que deve noftear-se pelo

previamente flrxado no instrumento cot'tvocatório, observadas todas as

a respeito."

Os princípios ionais dirigem-se ao Executivo, Legislativo e Judiciário,

condicionando-os e pautando interpretação e aplicação de todas as

o governo das leis e não dos homens.
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possam aportar idônea e satisfatoriamente na satisfação cle um

iante relação firmada com outrent. Logo, a obrigatorieclade do

c

Estado de Direito o que se quer

normas jurídicas vigentes, No
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basilar na atividade aclrninistratit a e

a instituído em lei, ou seja, o administrador ou gestor

aa E

bs agentes
å por lei. N

[ue, com

Pontes de Miranda), manifestad esse exato sentido é a lição de Celso Ribeiro Bastos

pírblico está jungid o à letra da lei para pocler atuar. Seu facere ou l1ol1 facere decone cla vontacle

expressa do Estado (com quem pirblicos se confundem, segundo a teoria da presentação de

relação à Administração, não há princípio de liberdacle

nenhurn a ser obedecido É ela criada pela Constituição e pelas leis como

mero instrumento de atuação e aplicação do ordenamento jurídico. Assitn
r o seu papel quanto mais atrelada estiver à própria lei,

sempre prevalecer." (CURSO DE DIREITO
Saraiva, 2o ed., São Paulo, 1996,p.25.)

Ao descumprir nonnas editalícias, a Aclministração frustra a própria razão de ser cla

licitação e viola os princípios qrie direciolìarn a atividade administrativa, tais como: o cla legaliclade, cla

rnoralidade e da isonomia.

Nesta seara vejamds entendirnento do STJ:

OST cntendeu: "O princípio da vinculação ao instrumento convocatório se

traduz
termos

A lei de licitagões
normas vigentes e originári
exigência e, a respeito da sua

regra de que o edital faz a lei entre as partes, devendo os sells

serem observados até o fînal do certame, vez que se vinculam as

partes Fonte: STJ. 1a turma, RESP no 35497715C' Registro no

20010 284066.D109 de2.2003. p. 00213

Descurnprido luo caso o não menos considerável princípio da igualclacle entre os

licitantes, quando se uns a documentação segundo o determinaclo no edital, outros não

poderiam descumprir, aincla uando atrelados a este princípio, segunclo classifìcação ciada por

Carvalho Filho, estão os pri correlatos, respectivamente, da competitividacle e da indistinção

Princípio de importância parc a lisura da licitação pÚrblica, signiflrca, segunclo

José dos Santos Carvalho "que todos os interessados em cotttratar com a AdminisÍt'açtio

devem contpetir ent iguøldade
outro."

condições, senx que Q nenhum se ofereça vantagem não extensivo a

Outro princípio qu seria descumprido é o não rtenos importante princípio do julgarnento

objetivo. A licitação tem que a um final, esse final é o j lgamento, realiztdo pela PróPria

Presidente da CPL ou Pregoe e uo caso de convite, por um servidor nomeado. Esse julgamento

deve observar o critério objeti indicado no instrumento convoca tório, Tal julgamento, poftanto, cleve

ser realizado por critério, que ser objetivo deve estar Prev iamente estabelecido no edital ou na

carta-convite. Portanto, quem participar da licitação tem o d ireito de saber qual é o critério pelo

qualesse certame vai ser j , colno assim o foi.

u

deverá ser aplicada em sua amplitude, principahnente com as demais

as constituóionais, portanto, em relação à legitimidade cla re|erida

egalidade, analisemos altz da indispensabilidade conticla no Art. 37,

pnr!x4ìf I'tilì.\ Illl Åll()\r',\l),\
tlìl'¡þ1J; 0ö.i;;2.44q,/00ûl'91 / C(if:: Üti,':i?0 :120'(i
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inciso XXI, da Constituição F
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Art.37', A aclministração púrblica clireta e indireta de qualquer clos

_- --- ¡ 'll: ' :

lJnião,
princíp

dos

fos d
Estados, clo Distrito Federal e dos Municípios obe aos

e legaliclade, impessoalidade, moralidade, ptrblicidacle e eficiência
e, também, ao seguinte:
(...)
XXI - ¡essalvados os casos especilìcados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mecliante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condições a toclos os concorretttes, cottt

cláusulas que estabeleçarn obrigações cle pagamento, mantidas as conclições

efetivaq da proposta, nos tertnos cla lei, o qual somente perniitirá as

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáve is à garantia do

curnprimento clas obrigações.

Isto posto, restam çomprovadas a regulalidade clas exigências supramencioltaclas no ato

convocatório e quanto ao julga¡nento por parte da Presidente da CPL, de maneira qtte não se poCe

interpretar o edital de forma diversa ao sentido das uormas nele contido, tnormettte quattdo não se está

mais em fase legal para tanto.

Nesse senticlo, não há que se falar em entendimento diverso, é a máxima'. ((Níut é dado uo

intérprete alorgar o espectro do texto legil, sob pena tle crÍar hipótese nño prevista" (lvan Iìigolin).

O professor Toshio Mukai, pontua "Onde a lei ntío distinguiu, ttíío cabe uo intérprete

fazê-lo"
Ressaltamos que em sede cle descuntprimento cle exigênci¿t cotnpro\/aclanleltte legal,

decicliu o STJ:
habilitação em licitação púrblica a concorrente que não satisfaz

AS cias estabelecidas na legislação de regência e ditadas no eciital,"

Fonte: TJ. 1u tt¡rma, RESP n" 17932415C. Registro n" 199800464735'DI 24

Juu.,
ano 2

02, p. 001 88, Revista Fórum Aclnlinistrativo - Direito Público vol, 1 7

t.2002

Dn Conclusão Final

Ante o exposto, CONHEÇO do presente recurso administrativo, para, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO, mantenclo-se iücólurlre os atos praticados pela Comissão cle Licitação, mantendo-se a

sessãojá <lesignada de abedura {as propostas.

Arnontada/CE, 18 de janeiro de2024,

a"r$L[t. B RUN o rB rx' IRA
SECRETÁRIO DE I}IFRAESTRUTURA

llll llll;tìf lt:llii l)lli ;\llOïl\l)'\
(.ìi'iËl.i: Ott.äi'?Ì.44i)¡'ii*îJ-9¡ I CGFr Oo.Ù?C 12i)'l-ì

AÝ öóû.r'â¡ /:\liÞjó (J3 !;¿11tot. i:143 I (ll::Þ: Û2.:if (¡ OO{)

www ÂiTioìlt.Jd¡i.û¡. 4tì/.bf


